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ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I Nº 3,448, de 11 de janeiro de 2022. 

"Dispõe sobre a criação do "UNILIVRE", gratuidade 
no sistema de transporte coletivo de passageiros, 
aos estudantes de ensino superior do Município de 
Ferraz deVasconcelos, e dá outras providências." 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, no uso das <!!ributçêí~~ que lhe são conferidas por Lei; 

;fA'., Ji'-\~i~J~,~~~ÍÍt"~eMunicipal de DECREiA e eu 
PROMULGO a segu~tél;,:::t::"/t:t i: >·: ,::, '··" ·,·,. 
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Art;\:í:'?:;::co·?ocfêr'"Exê:Qtilliivo d0:M,YJJicípio de Ferraz de 
'·'';,:.~a . .... ,. . r~'ª/füj,A:''UNILIVRE", no 

~•P iS;;rss'âm,iros, executados 

, . \J:, 
max1mQ:,:;_,_ 

,. ·'-'é.e'•"''" 
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·*01¾' ' ·""> 
Co rá uentto dos limites do .•,~~ 

., ido ao número 
:•{orma de Cartão 
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to '!Çê,rngreendido entre a 
r. --- .·,,::,-'·,J-•r 

e "UNILIVRE" os 
estudan. cri . . gr ,sociais - CadÚnico 
que: ·,\._,_ ;5às,., .. -,.~:.·,_,,.. ,_-r•·c!-'·;,•,,,~•"•"'• ''" ,,.,,,., .,, •. __ '•":•:''' 

I - r,esld l!':fl:!il'tf,Q,,nrcíJ,>i a .d" .Ferraz JJ Ef W !it?!=l,,nc.e los;, 
}J, ,':a rlâi!\lÍla ~Jllií,â Pft,a,, ~}'liJip;f .~jàlênfr~ ~$0, Õ0 a:R$178, O O; 
'' · · YE;""•-~e.guJê.l;'!f_ehfe míiitr1i:JJla'dõ. e ~~:J~uência efetiva 

na in ubhca ou Pn'V~wm,,,.,,0f# "\,,,,~,,< ;~"~*,,/,:_: ·''•;,: ..... ,y ,. . 

Art. 4°. Para obtenção do benefício, o interessado, 
deverá satisfazer plenamente as requisitos estabelecidos no Art 3º da 
presente Lei, e apresentar à Secretaria Municipal de Transportes e 
Mobilidade Urbana: 

I - requerimento solicitando o benefício da "UNILIVRE"; 
II - declaração de matrícula que conste o horária e o local do 

curso no qual o aluno está regularmente matriculado; 
III - comprovante de endereço nominal, de pais ou responsável 

(quando menor), sendo conta de água, eletricidade ou telefone com 
data de vencimento de até 3 (três) meses de antecedência à data do 
cadastro; 
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IV - comprovante de renda familiar; 
v - declaração que a renda per capita familiar seja entre R$ 0,00 

a R$ 178,00, emitida pelo CadÚnico. 

Art. 5°. Para ser beneficiado com o "Unilivre", 
conforme mencionado no artigo 2º desta Lei, o estudante deverá 
comprovar que reside ou trap<jJl'lê!,.f' uma distância de no mínimo de 1,5 
quilômetros, d~ I_n~t;ituiçã\}'=~~!<!t ou to ponto de interligação com 
outro serviço pu~'.):i,e.,ls!;!J',J;IS~f:,,~,,,,,,y~• ,Ç) 

~·,;),~::'.·:~~~-:~t.cti ~:·'..,:cr, ::\:~-;.:::::: i,,,,,. 

Artf}·:,:~';;r::.:is.K_e:;i;:,,•~~'ições essenciais para a ,_.,., .-,··-r~~ \ .""""'"··',•e,·.,¼ ,,· 

manutenção d o ben~~~~~::~s::;::s-:;sLi~t:;? 
·-cc"' '", I -,,,_, ..... 

)"'' 
intran 
fotogr 

resid 
ponto 
em q 

previ 
fins, 

I 
dias, e 

é pessoal 
oficial com 

;, :: .. , ~<,,c(i-,(,_ 

'i~rl~"em dias letivos 
alikl w.eu•··uso para outros 

·· r rriâili; de 60 (sessenta) 

,_ It~Iiii 
' deil(!fSl:>'.~u finalidade do 

Cartão __ ,,,Jço,., __ , :at-0r''-'b, éít1eito ao benefício 
durante 95·~5n~•lt·:P1eses,5eg!Jii,tes,"à;f01?Sfclt~o do desvio e, na 
even~J,!1,j:l ,i;e1~c1l!f, P'i?r',l•2•,:(~oz~m·eses. ··.:·••' •: ·- , _ 

"~- •~,<~--~w.w=,,_,,";;"·•'.~~::, 2 .. fk ttfiv,t i_\ .. :f:J'":'+oc/'"'•'"~ jf\~$:0:J.fg~'.":_: ~ 
;±"~ § 2 . },:)> ,."tesr,;onsavel pel<!',J:l''~tataçao da 

irregl:A~êlêf deverá 'C-0111ur'1'1€âr o fato imediatamente ao 
Departamento de Transporte da Secretaria Municipal de Transportes 
e Mobilidade Urbana para as providências cabíveis. 

Art. 7°. O beneficio será cancelado nos seguintes casos: 
I - afastamento, desistência ou transferência do estudante; 
II - não renovação dos documentos solicitados para obtenção do 

benefício; 
III não enquadramento do estudante nas condições 

estabelecidas nesta Lei. 
IV - não utilização do cartão por mais de 60 (se senta) dias, 

consecutivos ou não. 
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Art. 8º. Caberá à Secretaria Municipal de 
Transportes e Mobilidade Urbana: 

I - protocolar os requerimentos e conferir os dados e 
documentos apresentados; 

II - analisar os requerimentos e documentos1 emitindo parecer 
sobre concessão do benefício; 

III - fazer as,i;J,iligênl;i~~(ifé~~ssári?Ji✓ no caso de dúvidas sobre 
a veracidade daS\~rm~,;,1:i'e;;~':dQ~:·ct.~:çJi~entos apresentados para 

· obtença~o do ben'e'.s?1·"'0'···•.,·rc•í /: .~.,-,,.,,:,, Ti~. _.,.,- . , .. -----~ ·,' h, .. }. . .,,,- -· 

IV - realizar o\l;íê~êlj!ité;,;:~fiõ:l}anhamento da utilização do 
ben efí cio junto à co~~l9már:.ta';:::r:fi ~:r:~_.~:;:2 

V - uma vez defifui!â"õréqí!ê~nfo, enÇ!!-n:liOhará o beneficiário 
··· ' • '·" · · ' · , ... ····· t;ll~'íl4:i~g;•de Passageiros, 

.. d ' ,, ~Mif\iê\f'dias da data de 

devida 
regular 
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. --":iisf·f:::/ ... 
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rfê!lii7í~' de que trata a 

•]f-/,_,;\'c•/ 

9;;,::i:i®•,fi~hsporte Público 
';i:llli"mÊ\s antecedente à 
ali!Jdós e dos respectivos 
ê~bi,ã disposição nos 
· ·" ,,, __ .. _,::'da mês. 

. h,.. _,.., , _ ,,n,. •i;~~u responsável, 
quando n!iifi; co eflc,0, · db "UNILIVRE" ~--~~---•----- . . ,_,,,."' ,.,.,.,.," , 
protocolar,·S!;:l\4&5'1"R~J,.MENTl;,,,,ê!ê ,.0,"1:qf ,,fdêAUlO)adia .útil, à Secreta ria • • ,, ,,..·~ 't'·'""· ·•• !f' N + · - _,_ ,, :~ ,: ""',W,, :,· ,, o ,, 

Munic ai, ~~Oil"TartS'poi;t~'l'" "~"··"ll!/IC;ibiliClai;Je\!! l!lrb:~na >ips requisitos 
esta o P-... /lº e,59' Cliá't,resl!,:ttae"teL , 

. ,,·,•--,,, ,,-,, "'º•··,:i<'-~•-,.,. +,;, ,,,,-1·"'"':;:»• 
.. .,. ---- .. "', .,_, 

Art. 10. <os· créditos eletrônicos com desconto de 
100% (cem por cento) do valor da tarifa, serão fornecidos pela 
empresa Concessionária de Transporte Coletivo, mediante aquisição 
prévia da Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 
correspondente à tarifa vigente no município, que fará a compra dos 
mesmos junto a concessionária. 

§ 1°. Os créditos deverão estar à disposição nos 
CartõesEletrônicos sempre no dia 1 ° (primeiro) de cada mês. 
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§ 2°. A empresa concessionaria terá, no máximo, 
até 15 (quinze) dias, após o recebimento da solicitação do Cartão 
Eletrônico feita pelo aluno beneficiário, para emitir e deixar à 
disposição de entrega do cartão solicitado. 

Art. 11. Em razão dos benefícios concedidos, fica a 
Prefeitura Municip,J;!I def;~1"~'i de 1)/asconcelos autorizada a 
compensar à ~í=~sl:C:l'.filá,ftàl;;'1f!:!~•··•·Ttê"\!!POrte Público Coletivo, 
mediante pagam'eii,~'eF~~l'd!J~ !~Jíí:u:t\!,t~.~;~ôs créditos eletrônicos, os 
valores a serem apd!raçl~SJitMí/?~§i/mensalmente pela Secretara 
Municipal de Transp.~~:il'!ldb:1t.1~l!l:!l''::ÔSJana. 

";f~~::~;>'-'·''''=" -... -.- ,, .. ;::.·;;:;;·:.!;i , 4> ~:e,,: . 
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!t~•ie.lfa!t;i,{l.<\fco 'versitários terá o 
'· e,• 7· ·'"·' · ara estaqelecer 

coe/ou o Passe 

e come(i 
prazo d 
os crité' 
Universí 

' .~. . 
., -:~k~-,----- ... - -·- _.,,. ··=·--··· ~ 

_ • ·.~i_r;;'; ~4,,0s.. ca59s..orr\l~f'f,[s~aci,ar)a<;los ao "Unilivre" 
sera9 .,,dtc~i~.,rp~1a q'S,.lé!QfEl.t;l'l:[1'3:, Mur1,c1pa1 < d'e Transportes e 
M bíítf,~_/e'(J•h~ ~d)',.,,,'""''. ' ,., .... o 1 ~ -~:,(f!rna:-✓-~-,eo;.•,.,,,_~=- _!;,;,J, ·i/ Ji.-4:·."·'":"'·'''~-,C-·' •~?~ Art. 15. ~-;:~~~"S do ~agamento financeiro mensal 
a que se refere o artigo 10 desta Lei, será efetuado por intermédio 
da Secretaria Municipal da Fazenda, diretamente à empresa 
Concessionária do Serviço Público de Transporte Coletivo Urbano, sob 
pena de desobrigar a Concessionária o repasse dos créditos aos 
beneficiários. 

§ 1°. O repasse do pagamento financeiro mensal fica 
condicionado à apresentação de relatórios mensais de beneficiários a 
serem transportados no período, por parte da Secretaria Municipal de 
Transportes e Mobilidade Urbana e da Empresa Concessionária. 
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§ 2°. Constatada a existência de dívida de natureza 
tributária da empres<1 Concessionária do Serviço Público de 
Transporte Coletivo Urbano junto ao Município de Ferraz de 
Vasconcelos, o repasse do pagamento financeiro poderá ser 
compensado com os eventuais débitos apurados . 

. 
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Registrada no Departamento de Administração da Secretaria Municipal de 
Administração e publicada no Quadro de Avi~os do P o Municipal e no B.O.M. 
- Boletim Oficial Municipal. 
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